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Gabinete, 553-1619

do 3á3slf>XX>JL-tO SCkXk.-tO

PROJETO BE LEI ES 63/81

O PRE[j'EITO MÜEIGIPAI. IQj! GÜAÇÜI,

ESPADO p ESPIHIPO SMTO, faz saber -
que a Câmara Municipal Aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei»

Art. Ifi - Pica alterado o art, 12 da Lei ns 1036, de 29-
de abril de 1980 e modificada'a dimensão da —
área doada de 3«0(X)in2, para 2»996m2i^ (dois mil
novecentos e noventa e seis metros quadrados)•

Art, 22 - Picam mantidos os demais artigos da referida -
Lei com as modificações introduzidas pela Lei-
1106, de 09 de novembro de 1981,

Art, 32 - Hevogam-se as disposições em contrário, entran
do em vigor esta I»ei na datade sua aprovação,-
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Guaçui ,^5/DEZMvIBHO/1981 ,
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Prefeito Municipal

JUSTIPIGAflYÁ

Senhores Vereadores;

O presente Projeto de Lei viza diminuir em 04 me
tros a área doada. Isto é feito tendo em vista medição po£
terior que assim constatou, conforme planta que ora junta
mos,

Asimm, para que se possa outorgar uma escritura devi
demente coiveta, pedimos que, em regime de urgência, seja -
apreciado o presente pedido, uma vez que a escritura já es
tá sendo providenciada,.faltando apenas essa correção,

A t ene ib sament e"

ax uouizi- rrex.iNO feipal



ü 7

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Tel. PBX (027J 553-1493

S3s-tct,do do sctu-to

■  " A I i r I j A i\ t}
.  . ■ • Nísra !Sü' W' ■' -il-Aí!

Sa(í) f

I  ! ■. o S A

c c I e l iit 11

S üdlK
ÍIF

'^31^/
/ !?

í <t|í Ao
C7Miiiy;í;;iü Ü4

P f e s I rt I! n

é^^PÍO cur-''^ c

--



<0

camara municipal de guacui
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Tel. PBX (027) 553-1493

3B3s-ta,ca.o c3Lo EJsjairito Setxxto

n ) ! !! V. : O

'y-

'; iVi i:. zj a

i  n 'í' i)í'vn,s íuiy:;
n  . 'n Iv £L'i.-ii.)r;rt PF

)£LÒ

' H Ni ! p

^âUj/a '
C'N ífii

•i^yuoyiC4£!LÁ.

r t í« I

^>6cu-Z21.'

^ £u>J^O j^s/é^/^
^ CLljÍj ÍTcU r9 cÇ/

^^f^M^céujJx. :z ^yooXí /é-^
■L^ _^yrteyinin^

''Uin
y-S-i -,



I,

•  H m

PHOJSníC- PT5 IFl ̂  63/31

>

O rrtH!^l'X!I?0 ITTjj-lOIT/a r.5 GÜAÇUI,
ibü.-jX! uO üfipx.axu bAjVj?0, fs.% saljer -

b Ou! A .vxovou © ©!•
r~T*» 1 ̂ te Lei*
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u.i.- n 1-.-..Í.': a:,r.. :'P ix: Lei iJ' 1035, de 29-
do abril áô IÇcLi e eiodiixcada a diiiensão da -
árta. doada de 3*OOOa2, ijera 2^99gag^ (dois mil

e  o "cl" neOroe: ̂ ujadrados) #

Art, 2a - "Pioom mantidos oe deiaaiB arti^^rcs ds. referida ~
Lgí com aa noclficaçõca intx"odu2-ides pela Lei-
jlCC, do 05 do ncven-LbiO de 1551.

jS "w ^kOvofttiXi—£>6 uj.Bpouiçcca CIO vOiiwro^^iOf entrsn
l-.d nf„ do-tade ean aprovação»-.. 4) i'. '. V.

Orua.çui , ^.0/1931.
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U crivai Couzsi

.'reieito Líunicipai

cnt «BSca«i e:=:=

JTJS!ZIgiaM-IVA

SeniioreB Vereadores*

C proL otü iro.;;oto de Lei vissa diminuir ea 04 ao-
'.-"fcroo a área doada» Isto ê feito tondo ea vista aGdiçao po^
terior q,u® asLin constatou, oonfoiixe planta (jue ora ;junta-

AslnaUf pai^a 9.U® ®® posca outorgar iiaa escritura det^
daacnte correta, pediaoe <iue, ©a reciae de urcênoia,
apreciado o presente pedido, "um vez que a escritura 3^
tá sendo providen. iada, faltando apenas essa correçap/
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